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Resolução do Conselho de Ministros n.o 41/2000

O Programa do XIV Governo Constitucional advogou
a reforma democrática do Estado e a concretização dos
princípios da subsidiariedade e da descentralização, que
passarão pela transferência gradual de novas atribuições
e competências para as autarquias locais, a qual se
encontra prevista por lei quadro aprovada em 1999.
Nesta perspectiva, a administração local autárquica será
confrontada, nos próximos anos, com novos desafios.

O processo de reforma, descentralização e moder-
nização da Administração Pública em geral, e da admi-
nistração local autárquica em particular, requer, desig-
nadamente, a aproximação da Administração ao cida-
dão, a qualificação dos serviços prestados, a desburo-
cratização e simplificação dos actos e procedimentos
administrativos, a modernização da gestão dos recursos
humanos e a divulgação das novas tecnologias da
informação.

O Programa do Governo prevê, assim, a observação
e acompanhamento de iniciativas e medidas de moder-
nização administrativa nos domínios da desburocrati-
zação, da qualidade, da gestão pública e da informação
ao cidadão. Nesta conformidade, é criado o Fórum da
Modernização Administrativa Autárquica, que articu-
lará o seu funcionamento com o Observatório de Moder-
nização Administrativa, a funcionar junto do Secreta-

riado para a Modernização Administrativa, nos termos
dos artigos 42.o e 43.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de
22 de Abril.

Com este Fórum pretende-se, por um lado, sustentar,
acompanhar e avaliar as políticas, os instrumentos e
as experiências de modernização da administração local
autárquica e, por outro, sistematizar, actualizar e divul-
gar a informação mais relevante neste domínio estra-
tégico do desenvolvimento do País.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — É criado o Fórum da Modernização Adminis-

trativa Autárquica, adiante designado por Fórum, tendo
em vista o enquadramento e o acompanhamento do
processo de modernização da administração local autár-
quica, o qual funcionará como um órgão consultivo do
Governo em matéria de modernização das autarquias
locais e na dependência do Secretário de Estado da
Administração Local.

2 — Incumbe ao Fórum, nomeadamente:

a) Propor aos órgãos competentes medidas legis-
lativas que adeqúem o quadro legal ao desafio
de modernização administrativa autárquica;

b) Propor aos órgãos competentes a elaboração de
estudos e análises e a sistematização e actua-
lização de informação relevante sobre o estado
da modernização administrativa autárquica;
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c) Promover a discussão de matérias relacionadas
com a modernização da administração autár-
quica, nomeadamente por via da realização de
seminários, conferências e encontros;

d) Promover a divulgação de experiências inova-
doras e exemplares de modernização dos ser-
viços locais autárquicos, nomeadamente sob a
forma de exposições e publicações;

e) Acompanhar e avaliar a execução de políticas,
instrumentos e experiências de modernização
administrativa autárquica;

f) Acompanhar e avaliar a integração das novas
competências transferidas para as autarquias
locais, na estratégia de modernização adminis-
trativa autárquica;

g) Desenvolver parcerias com entidades públicas
e privadas, nacionais e internacionais.

3 — O Fórum é presidido, por delegação do Ministro
Adjunto, pelo Secretário de Estado da Administração
Local, sendo o director-geral das Autarquias Locais o
vice-presidente, e é constituído por um representante
de cada uma das seguintes entidades:

a) Inspecção-Geral da Administração do Terri-
tório;

b) Centro de Estudos e Formação Autárquica;
c) Secretariado para a Modernização Adminis-

trativa;
d) Comissões de coordenação regional (direcções

regionais de administração autárquica);
e) Associação Nacional de Municípios Portugue-

ses;
h) Associação Nacional de Freguesias;
i) Associação dos Técnicos Administrativos Muni-

cipais;
j) Direcção-Geral da Administração Pública.

4 — O Fórum pode ainda ser integrado por duas per-
sonalidades de reconhecido mérito no domínio da admi-
nistração autárquica, a designar pelo Ministro Adjunto.

5 — O presidente pode fazer-se substituir, nas suas
faltas e impedimentos, pelo vice-presidente.

6 — As entidades referidas no n.o 3 devem enviar
à Direcção-Geral das Autarquias Locais a indicação do
representante efectivo e do suplente, no prazo de 15
dias contados da data da publicação da presente
resolução.

7 — O Fórum reúne sempre que convocado pelo seu
presidente, devendo o seu regulamento interno ser ela-
borado no prazo de 30 dias a contar da data de entrada
em vigor do presente diploma.

8 — No exercício das suas funções, os serviços públi-
cos estatais e autárquicos deverão prestar toda a cola-
boração necessária, nomeadamente através de informa-
ções e pareceres que sejam solicitados, e ainda tomar
parte das reuniões para que forem convidados.

9 — O apoio técnico, logístico e administrativo neces-
sário ao funcionamento do Fórum será assegurado pela
Direcção-Geral das Autarquias Locais.

10 — Os encargos decorrentes do funcionamento do
Fórum serão assegurados pelo orçamento do Gabinete
do Secretário de Estado da Administração Local.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Maio
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 301/2000

de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 658/91, de 13 de Julho, foi con-
cessionada a Pedro Cabral Duarte da Silveira a zona
de caça turística do Azinhal (processo n.o 700-DGF),
englobando os prédios rústicos denominados «Herdades
do Azinhal, Joanas do Barranco e Carvalhal», sitos na
freguesia de Azinheira dos Barros, município de Grân-
dola, com uma área de 887,4750 ha, válida até 13 de
Julho de 2003.

Vem agora Pedro Cabral Duarte da Silveira, Her-
deiros, requerer a transmissão da concessão da zona
de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o, da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
do Azinhal (processo n.o 700-DGF), situada na freguesia
de Azinheira dos Barros, município de Grândola, é
transferida para Pedro Cabral Duarte da Silveira, Her-
deiros, com o número de pessoa colectiva 900661909
e sede no Largo das Alterações, 14, Évora.

2.o O presente processo mereceu parecer favorável
por parte da Direcção-Geral do Turismo.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 9 de Maio de
2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
27 de Março de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto Regulamentar n.o 7/2000

de 30 de Maio

O Decreto Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho,
define as medidas nacionais de conservação e gestão
dos recursos biológicos aplicáveis ao exercício da pesca
em águas sob soberania e jurisdição nacionais, bem
como o regime de autorização e licenciamento da acti-
vidade das embarcações e utilização das artes de pesca.

Ao longo dos anos foi-se notando um progressivo
depauperamento dos pesqueiros como consequência de
um esforço de pesca que acabou por se revelar excessivo,
degradando-se a condição de certas unidades popula-
cionais a ponto de a situação ficar fora dos limites de
segurança biológica.

Concretamente, na década de 90, verificou-se um
agravamento desta situação, que implicou o fecho de
certas pescarias e impôs a adopção de medidas mais
restritivas, tendo-se hoje consciência de que a escassez


